SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO
N° 520, DE 2003

Dispde sobre acriacdo do “DiaNacional da
Consciéncia Negra” e d& outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°Ficainstituido o “Dia Nacional de Zumbi
e da Consciéncia Negra”, a ser comemorado anual-
mente no dia 20 de novembro, data do falecimento
do lider negro Zumbi dos Palmares.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacdo.
Justificacao

Como é bastante sabido, nés, brasileiros, te-
mMos contas a acertar com a raga negra, ha medida
em que foram seus membros, escravizados, que
construiram a maior parte dos fundamentos histori-
cos da riqueza nacional. Os quase quatro séculos
de escravidao fizeram com que o preconceito de cor
lancasse raizes profundas entre nés.

Raizes deveras peculiares, visto que mimeti-
zadas na afirmacao oposta: a da vigéncia de certa
democracia racial entre nés. O preconceito de cor
desenvolveu entre os brasileiros um modo de ser
Unico: sem “fundamentacgdes” cientificas, filoso6ficas
ou religioso-metafisicas, instalou-se na ante-sala da
consciéncia nacional, operando como um mecanis-
mo automatico, cujo reconhecimento e apropriacao
pela consciéncia de quem age fica, justamente em
virtude do automatismo, fortemente dificultada.

O significado de tal modo de ser do preconcei-
to de cor € ambiguo: por um lado, é mais facil desa-
lojar, no plano tedrico, um preconceito ndo “funda-
mentado”, bem como também é mais facil locali-

za-lo e combaté-lo, visto que a “fundamentagéo” equi-
vale a “camuflagem” do preconceito. Por outro lado,
contudo, idéias e valores nao articulados teoricamente
encontram muito maior dificuldade para ter acesso a
superficie daconsciéncia— alias, é esse o sentido pre-
ciso do termo preconceito, a saber, aquilo que ndo tem
as caracteristicas racionais do conceito.

Eis ai 0 modo de ser tipico do preconceito de cor
entre nds: ndo se reconhece a sua existéncia. A cons-
ciéncia do brasileiro médio e a consciéncia teorico-ci-
enttfica da sociedade ndo tém instrumentos conceituais
para rasgar o véu da democracia racial. Observe-se, a
guisa de demonstra¢cdo do que digo, como hos € mais
facil “sentir” o racismo do que defini-lo e descrevé-lo.
Em nossas discussfes académicas e na sociedade ci-
vil, constatamos, através de numeros agregados, a
existéncia da discriminacdo. E fazemos tal constatacéo
com muito mais facilidade do que “explicamos” (no sen-
tido de imputar causas) e “compreendemos” (no senti-
do de conhecer os verdadeiros motivos que levam al-
guém a agir de modo preconceituoso) a discriminagao.
Isso ndo ocorre por acaso, mas é conseqiéncia do es-
tado precario e atrasado da articulacdo cientifico-social
e politica do tema entre nos.

Expostos estes motivos, pode-se agora compre-
ender amplamente a importancia da instituicdo de um
“Dia Nacional de Zumbi e da Consciéncia Negra”. Nao
se trata apenas de homenagem aos afro-brasileiros,
mas sim de um instrumento politico para causar certos
efeitos na culturabrasileira: estimular aidentificacédo e o
reconhecimento do preconceito (por todos: negros,
brancos e pardos). Onde a historia criou, espontanea-



mente, um “mecanismo” para encobrir, a sociedade
politica cria, conscientemente, umainstitui¢éo reflexi-
va para revelar.

Uma efeméride com o contetdo proposto tem
grande alcance simbolico, a comecar com o simples
reconhecimento por parte da Federacao brasileira, e
ndo apenas de unidades politicas isoladas deste
Pais. Além do efeito simbdlico, h4& uma também uma
dimensédo mobilizadora na criagcdo da data nacional
em questéo. E, por fim, devemos pensar essa efemé-
ride ndo apenas como uma iniciativa do Congresso
Nacional, mas também como um dos lados de um fe-
ndmeno de larga escala, que vem ocorrendo ha soci-

edade como um todo hdmais de vinte anos: a ecloséo
da “consciéncia negra’. Sendo assim, o Congresso
Nacional ndo “criaria” algo a partir do nada: antes, es-
taria escutando a realidade nacional e fazendo a sua
pane, com os fortes instrumentos simbolicos de que
dispde.

Nesse sentido, certa da importancia da presen-
te proposicao, espero o seu acolhimento pelos ilus-
tres Pares.

Sala das Sessoes, 13 de dezembro de 2003. —
Senadora Sery Slhessarenko.

(A Comissdo de Educacdo — decisio terminati-
va)
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